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Projeto de Lei N° 03/2023, de 09 de Abril de 2023

Iniciativa do Poder Legislativo
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Nomeia a Rua principal do Povoado de Vereda

Grande, com o nome de Joaquim Lopes de

Andrade e dá outras providências.Vfo

Art.1° - Nomeia a Rua principal do Povoado de Vereda Grande, com o nome de
JOAQUIM LOPES DE ANDRADE.

Art.2° - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação da placa com a
nomenclatura de que trata esta Lei.

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTI FIC ATI VA

O presente Projeto de Lei busca homenagear o ilustre e saudoso JOAQUIM LOPES DE
ANDRADE cujo, foi um dos primeiros moradores do povoado de Vereda Grande,
município de Barra de Santana. Com seus respectivos irmãos Severino, João, Protásio,
Manoel, Agripina e Maria Francisca, ele recebeu como herança dos pais (Antônio
Francisco de Macedo e Maria Virgínia Aniceta Barbosa, conhecida como Lica) as terras
onde hoje é localizada a comunidade de Vereda Grande. A família Lopes de Andrade
construiu as primeiras casas do povoado, a partir de 1918, e a capela em 1926, que deu
origem à Igreja de Nossa Senhora das Dores. Joaquim Lopes de Andrade se tornou
comerciante e instalou a primeira mercearia (bodega) do lugar em 1933, que existe até
hoje, sendo proprietária Marlene Sales. Ele também foi responsável pela instalação de um
mercado público em Vereda Grande, que funcionou até 1963.

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2023.
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